LEI N. 4.326 – DE 17 DE JANEIRO DE 1997

ESTABELECE CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PELO MUNICÍPIO AO PROPRIETÁRIO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º A concessão de qualquer benefício ao proprietário rural, pela Administração Pública Municipal, fica condicionada a apresentação de declaração expedida pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, Empresa de Extensão Rural - EMATER ou pelo Instituto Estadual de Florestas - IEF, declarando que o interessado pratica ações de preservação ambiental, tais como: conservação de solos, preservação de rios, córregos e nascentes de águas em suas propriedades. 

 Parágrafo único: A declaração será protocolada no órgão competente e integrará processo formalizado para a concessão do benefício.


Art. 2º Nos casos de construções de represas e bolsões d’água o proprietário rural apresentará projeto apresentando a plantação de mata ciliar na nascente, ao longo do canal e em parte da represa, comprometendo-se a executá-lo assim que a obra estiver pronta.

§ 1˚somente após a aprovação do projeto pelo órgão competente é que o benefício será fornecido pelo município.

§ 2˚O município poderá manter e distribuir mudas de árvores, assistência técnica e projeto padrão de que trata o caput deste artigo.

§ 3˚A não implantação do projeto pelo beneficiado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias implicará na cobrança pelo município de todas as despesas realizadas mais multa de 10% (dez por cento).

        Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 180 (cento oitenta) dias, a contar de sua publicação.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotações próprias do orçamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam – se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de janeiro de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Edimê Erlinda de Lima Avelar 




        PRESIDENTE
